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CONTRATO N',. 0tlt202t
PROCESSO N" 2020/641 308
PREGÃO ELETRONICO N". OOII2O2I. EGPA

A AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DB
TNFORMATTCA, CUJA COMPOSTÇÃO VrSA
A MANUTBi.qÇÃo DE EeUIPAMENToS DE
mronruÁTlcA, euE ENTRE sI cELEBRAM,
DE UM LADO, ESCOLA DE GOVERNANÇA
púel-Icn Do ESTADo Do plnÁ - EGPA, E,

DE OUTRO, A EMPRESA GASKAM
cowrÉnclo B coNsrnuÇÃo ctvIr. EIRELI.

Pelo presente instrumenro, a ESCOLA DE GOVERNANça fÚnLICA DO ESTADO DO
panÁ - EGPA, com sede nesta cidade, sito à Av. José Malcher n. 900. Bairro Nazaré CEP n"

66.035-120, inscrita no CNPJ sob o no. 05.914.73710001-33, neste ato representado por sua Diretora
Geral, BVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL, brasileira, portadora do CPF no.

178j20.202-82 e da Cédula de Identidade no. 141'1744 SSP/PA, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa GASKAM COMERCIO E CONSTRUÇÃO CIVI EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, com sede em Curitiba/PR, sito à Rua Fernandes de Barros, 525 -
CEP: 80045-390, FONE: (41) 3026-3182 (41) 99906-4830 e E-mail
atendimento.gmtop(tÈgmail.corn, inscrita sob o CNPJ Ìlo. 32.519.34610001-97, neste ato

representado por AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN, portador da Cédula de Identidade

n".656991.76 - SESPR e do CPF n" 035.982.519-20, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Contrato de aquisição de equipamento, decorrente de procedimento

licitatório promovido na modalidade Pregão Eletrônico 00112021, com amparo na Lei n'.8,666193 e

alterações posteriores, e em conformidade com a autorização contida no Processo n'.64130812020,
submetendo-se as partes às disposições do referido Diploma Legal e alterações posteriores, que se

regerâ mediante as cláusula e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
1.1. AQUTSTÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, cuja composição visa à

manutenção de Equipamentos de Informática, além da melhora no Serwiço de Rede Sem Fio (Wi-ft)

e também para a cornposição do Equipamentos de Telefonia Fixa da Escola de Governança Pública

do Estado do Pará - EGPA

CLÁUSULA SBGUNDA - Do Preço

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), estando

nele incluídos todos os impostos, e demais encargos incidentes, considerando o preço abaixo

informado, o qual foi cotado na Proposta de Preços da CONTRATADA'

Av. José Malcher, 900, Baino de Nazaré, Belénr/PA, CEP: 66 05

Fonc/Fax: 321 4'6822, E-nrail : cgpa.compras@gmail.cont

A CESAR AisÍnado de forma digital Por
AUGUSTO CESAR MA(OUL
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2.2. Já estão incluídos
perfeito cumprimento das

no preço total todos os tributos e demais encargos indispensáveis ao
obrigações decorrentes deste contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Forma de pagamento.
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência definitiva dos itens entregues,
mediante protocolização da Nota FiscaVRecibo, devidamente atestado pelo responsável designado
pela CONTRATANTE;
3'l'l'caso algum item não comesponda ao solicitado ou apresente defeitos ou vícios, o pagamento
somente será liberado após a substituição do mesmo.
3'l'2' A Contratada deverá ernitir Nota Fiscal em atenção às normas pertinentes, indicando a
instituição bancâria, número da conta corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu
bojo as especifìcações do produto entregue para aEGpA.
3'2' O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá sea descrição contida no documento coresponde às especificações solicitadas, para aceitá-la ou
rejeitá-la.

3'3' O pagamento sotnente será autorizado depois de efetuado o "atesto,, pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota FiscaVFatura apresentada
conforme Manual de Gestão e Fiscalização de contratos (poRTARIA coNJtrNTA N"658 DE 0l
DE SETEMBRO DE 2014).

3 '4 ' Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes daquelas
solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo de homologação.
3'4'l' Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo parapagamento somente começará a
fluir após a coreção do documento fiscal.
3'4'2' Havendo eïro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento frcarâsobrestado até que a Contratadaprovidencie as medidas
saneadoras' Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçã'o da situação, não acarretando quarquer ônus para a contratante;
3'4'3' Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

Av. José Malcher, 900, Bain.o de Nazaré, Belém/pA, CEp: 66.055

Assinado de Íorma digitâl por
CESAR MAKOUL AUGUsro cEsAR MAKouL

GA5PERIN:0359825 1 920
Dados: 202L03.15 I 3:34i32 -03'00,

ITEM ESPECIF'IcAÇÃo QTDE. PREÇO UNIT VL TOTAL

03

n Cooler de 8CM
ensão: BMLT

quência: 50/60H2

x Alimenta çã,o 24 pinos
x IDE

x Auxiliar ATX 6 pinos
x Auxiliar ATX 4+4 pinos

das (CxAxLcm): 17,5

FONTE ATX
a de 300W

ectores:

SATA

x 8r5

10 R$ 450,00 R$ 4.500,00

VALOR FTNAL RS 4.50

Fonc/Fax : 32 I 4 -6822. E-mai I : cgpa. conrpras@gntai l. com

A

ERIN:0359825 1 920
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AUGUSTO CÊSAR MAKOUL

6ASPERIN:03598251 920

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a

qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer nalureza.

3.4.4. A devolução da fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto pÍÌÍa que a

contratada suspenda a entrega do equipamento adquirido pelo CONTRATANTE;

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplêncra) a

qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer natureza.

3.6. O pagamento fiçarâ sempre vinculado à apresentação das certidões que comprovam a

regularidade fiscal da CONTRATADA perante aos orgãos federais, estaduais e municipais.

3.7. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a relação

contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão'

3.8 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária;

3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

3.10 A CONTRATANTE fará o(s) pagamento(s) referido(s) nos itens anteriores desta cláusula

através de deposito em nome da CONTRATADA, na Conta Corrente: 20337-8, da Agência:

7622-5 do Banco do Brasil;

CLÁSUSULA QUARTA - Do Reajustamento

4. L Não haverá reajuste ou repactuações.

CLÁUSULA QUINTA - Da vigência:
5.1. O contrato a ser frmado com a empresa vencedora da licitação terá vigência de 12 (doze)

meses, a partir da assinatura do contrato, e conforme o art. 61, $ único da Lei Federal 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações da Contratada:

6.1. Executar o a entrega equipamento, objeto do contrato, rigorosamente dentro das notmas

técnicas e exigências estabelecidas pela legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo

seu fiel cumprimento;

6.2. Fornecer os equipamentos nas quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência

do edital e parte indissolúvel deste contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE o

prazo de até 30 (trinta) dias;

6.3. Credenciar preposto para represenÍâ-la, permanentemente, junto à Contratante, com a

incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato;

6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela CONTRATANTE;

6.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25%, (vinte e

cinco por cento) do valor inicial, afitalizado, do contrato, conforme disposto no $1'do art' 65 da Lei

Federal n'.8.666193;

6.6. Responsabilizarem-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas seus

empregados ou prepostos no desempeúo do fornecimento destinados ao cumprimento do objeto

Av. Josó Malcher, 900, Bairo de Nazaré, Belénr/PA, CEP: 66 055-260

Fonc/Fax: 32 I 4 -6822. E-mail : cgpa. compras@gmai I corr

AUGU CESAR

GASPERIN:03598251920 Dados: 2021 03 r 5 13:34:48 {3'00'
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deste contrato, ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependência do

CONTRATANTE;
6.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas, impostos, taxas ou outras despesas de

qualquer naltreza impostas á CONTRATADA em decorrência de descumprimento por sua pafte,

de qualquer cláusula ou condições deste Contrato;

6.8. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carâler urgente e

prestar os esclarecimentos necessários;

6.9. Não utilizar, sem prévia e expressa attorização, o nome da CONTRATANTE ou sua

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de dir,ulgação empresarial, como por

exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos,etc.;

6.10. Eximil a CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações,

queixas, representações e ações judiciais de qualquer natrtreza, inclusive reclamações de

empregados e/ou fornecedores, envolvidos direta ou indiretamente na entrega do equipamento;

6.1 l. Respeitar e verificar todas as condições fixadas no Termo de Referência.

6.12. Comunicar no prazo máximo de l0 (dez) dias, qualquer modificação no seu Contrato social

ou estatuto, conforme o caso, que de alguma forma impacte, prejudique ou altere a prestação do

equipamento objeto desta contrataçáo, sob pena de caractertzar infração a este instrumento.

6.13. Designar e manter attalizadajunto à CONTRATANTE uma lista das pessoas autorizadas

para contatos e envolvidas nos negócios comuns, objeto deste Contrato, com todos os dados que a

CONTRATANTE a qualquer tempo exigir.

6.14. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada na prestação do

objeto.

6.15. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por pafte do servidor (fiscal), designado

pela CONTRATANTE, encat'legado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os

esclarecimentos que thes forem solicitados, e atendendo as reclamações formuladas.

6.16. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE na execução do Contrato.

6.17. Observar rigorosamente as normas que regulamentam a execução de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente as responsabilidades pelas transgressões de disposições legais,

regulamentos ou posturas vigentes, em razã,o da execução do Contrato.

6.18. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações em decorência de danos ou prejuízos

causados, por ação ou omissão sua ou de seus prepostos, à ÇONTRATANTE.

6.19. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII da Lei no 8666193), de forma a garantk a plena e contínua

execução do referido contrato.

6.20. Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da presente

Licitação, responsabilizando-se integralmente por toda a execução do mesmo sendo vedada a

subcontratação ou transferência de responsabilidade;

6.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da EGPA;

6.22. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e atender

prontamente as reclatnações;

6.23. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorentes da entrega

do equipamento, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição,

Av. José Malcher, 900, Bauro de Nazaré, Belém/PA, CEP: 66.055-260

CESAR Assinado de Íorma digital por

AUGUSTO CESAR MAKOUL

GASPERIN:03598251 920MAKOUL

Fonc/Fax : 32 | 4 -6822. Ernail : cgpa.compras@gmai
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vale-transporte e outras que porventura venham a ser regurada em acordo coletivo e .ú;";;. 

"cumprimento de tais obrigações perante a CONTRATANTE;
6'24' Não divulgar, nem fornecer a terceiros, dados e informações referentes a entrega dosequipamentos' a menos que seja expressamente autorizado por escrito, pelo Dir-etor Geral da EGpA.6.25. Responsabilizar-se com transportes, deslocamento e entrega dos objetos;6'26' seguir o estabelecido no Anexo I do instrumento convocatório, parte integrante eindissolúvel deste instrumento.
6'27' A CONTRATADA se sujeìta às disposições do código de proteção e Defesa doconsumidor, instituido pera Lei n' g.07g, de 11 de setembro der990.

CLAUSULA SETIMA - Obrigações do Contratante:
7 '1' Exercer a ampla fiscalização sobre a entrega do equipamento, ficando a GoNTRATADA.obrigada a facilitar aos seus prepostos o pleno exercício desse direito;
7 'l '1' Designar formalmente servidor para exercer o acompanhamento e fiscalização da execuçãocontratual;

7'l'2' Acompanhar e ftscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas NotasFiscais/Faturas a efetiva do objeto do contrato, por rneio de representante legalmente designado.
7 '2' Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pero fornecimento, dentro do prazo
estabelecido na CIáusula Décima da minuta do Contrato;
7'3' Proporcionar as condições necessárias, a fim de que os funcionários da GONTRATADA
possam desempenhar nonnalmente o fornecimento ora licitado.
7 '4' Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaCONTRATADA.
7'5' Fotnecer à CONTRATADA, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, todos oselementos que se ftzetemnecessários à compreensão das condições contratuais, colaborando no seuestudo e interpretação, sempre que solicitado pela mesma.
7 '6' zelat pela boa qualidade do equipamento, receber, apurar e solucionar queixas ereclamações dos usuários,
7 '7 ' Notificar à CONTRATADA quanto a iregularidades verificadas na prestação do objeto.7'8' comunicar oficialmente à cONTRATADA quaisquer falhas ocomidas, consideradas denatureza grave.

7 '9' Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - Do Crédito pelo qual correrá a despesa
8' I As despesas decorrentes da execução do presente contrato corerão à conta da seguinte
Classifi cação Funcional pro gramática:

Projeto / Atividade: 833g
Elemento de despesa: 339030
Fonte de recursos: 0301000000

Projeto / Atividade: 833 g

Elemento de despesa: 449052
Fonte de recursos: 0301000000

,:1::.i:i.i::i:*,i,, : :1, i,:,.,Ìi

CESAR

MAKOUL AUGUsro CESAR MAKoUL

GASpERTN:035e825 r e20 3l;::,1|;13.j;.ïi',',:i3,,,,,,,

Av. José MalcÌrer, 900, Batro de Nazaré, Belénr,/pA, CEp: 66.055-2
Fonc/Fax : 32 I 4 -6822. E-rnail : egpa. compras@gmail.com
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CLAUSULA NONA - Da Legislação Aplicável
9.1 A execução do presente Contrato regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei no. 8.666193 e alterações posteriores,

combinado com inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade Trabalhista
10.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA é considerada,para todos os fins e efeitos jurídicos,

como única e exclusiva responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos

profissionais utilizados na entrega do objeto do presente Contrato, permanecendo a

CONTRATANTE isenta de toda e qualquer responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Responsabilidade Contratual
1 1.1 Fica estabelecido que a responsabilidade imediata pela direção e coordenação dos trabalhos

será exercida por meio de empregados do quadro permanente da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA _ Da Rescisão

12.1 Este Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou na ocorrência de qualquer

uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e78 da Lei Federal n'.8.666193, ou por ato unilateral e

escrito da Administração nos incisos I a XII e XVII do ar1. 78 da Lei Federal 8.666193.

12.2, A rescisão contratual que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei federal n'8.666193.

12.3 A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsto no art. 77 daLein".8.666193.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - Das Penalidades Cabíveis
13.1 A CONTRATADA, em caso de inexecução total ou parcial das obrigações objeto deste

instrumento, fica sujeita às disposições do art. 86 e 87 da Lei n".8.666193, podendo ser-lhe aplicada

uma ou mais das seguintes penalidades:

a) advertência;

a.1) Em caso de haver 02 (duas) reincidências de adverlência, será aplicada multa de lïYo (dez por

cento) sobre o valor rnensal do contrato;

a.l.l) A cada advertência adicional a estabelecida no subitem a.1, será aplicada a multa de l}Vó
(dez por cento) sobre o valor mensal do contrato;

b) multa de 30Á (três por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato, por atraso na entrega do

equipamento;

c) multa d,e3% (três por cento) ao dia sobre o valor mensaldo contrato e de 10oÁ (dez por cento) do

valor global do contrato, por inexecução parcial ou total do objeto contratado, recolhido no prazo de

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;
d) multa de l0oÁ (dez por cento) do valor da nota de empeúo, por inexecução parcial ou total;

e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a EGPA, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

I declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Estado do Pará e, consequentemente, o

cancelamento do Registro Cadastral, dir,ulgado na imprensa Oficial, apos clencla ao interessado;
Av. José Malcher', 900, Bairro de Nazaré, Belénr,/PA, CEP:

MAKOUL
Fonc,/Fax: 32 I 4 -6Í322. E+tail

GASpERIN:0359 B2S1 g2O Dados: 2021.03.1 s 1 3:3s:46
-03'00'
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l3'2 Não serão aplicadas multas deco*entes de caso fortuito ou força maior, ;a;nr;.;-devidarnente comprovados;
l3'3 o valor da multa será descontado do pagamento à cONTRATADA pela entrega objeto destecontrato;

l3'4 A aplicação das multas deverá concretizar-se após comunicação por escrito, dirigida àCoNTRATADA infratora, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar do recebimento da notiÍicação;
l3'5' A rescisão injustificada do contrato, provocada pela contratada implicará de pleno direito, acobrança pela contratante de multa equivalente a l}vodo valor global do contrato;13'6' As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento delicitar e contratar com a Administração, o licitante deverá ser descredenciado do referido sistemapor igual período ao de seu impedimento sem prejuízo das multas previstas no edital e no Contratoe das demais cominações legais.

CLÁUSULA DECIMA eUARTA _Dos Casos Omissos:
14'l' os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididospelas partes' no que couber, segundo as disposições contidas na Lei n., g.666/g3 e suas alteraçõesposteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.

CLÁUSULA DECIMA eUINTA _ Da pubticação
l5' l o presente contrato será publicado sob a fonna de extrato no Diário oficial do Estado, dentrodedez (10) dias de sua assinatura, correndo as despesas a expensas do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ Do Término das Obrigações
16'1 As obrigações aqui contratadas se exaurem, relativamente ao CONTRATANTE, pelopagamento dos equipamentos contratados e, relativamente à CONTRATADA, pela entrega dosmesmos.

AUGUSTO CESAR

MAKOUL
GASPERIN:035 982s192

Assinado de íorma digital por
AUGUSTO CESAR MAKOUL
GASPERIN:03598251 920
Dados: 2021.03.1 5 1 3;38:45
-03'00'0

Av. José Malcher, 900, Baino de Nazaré, Belénr/pA, CEp: 66.055_260
Fonc/Fax : 32 I 4 -6g22. E_mail : cgpa.compras@gmai I.com



Wwffi,w&
8

e $vrRN0 0ü

^ffililiffii: b#ffi&reffi,
l:;t ìrrt.tt tl :,r:7

crÁusura nÉcrvra sETTMA _ Do Foro
17 'l Fìca eleito o Foro da cidade de Belém do Pará para dirimir quaisquer questões jurídicas
porventura suscitadas em decomência deste instrumento que não puderem ser solucionadas porconsenso.

E' por estarem de acordo, as paftes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor efortna, para um só fim, juntarnente com as testemunhas abaixo identificadas.

Belém, 15 de In0Ap de2o21.

Testemunhas

1.,...

CPF:

EVANILZA DA CRUZ O MACIEL
DIRETORA - EGPA

Contratante

AUGUSTO CESAR MAKOUL
Assinado de forma dig
AUGUSTO CESAR MAKOUL

GASpERIN:0359g251 920 GASpER|N:035sl2s1s2o
Dados: 202'1.03. 1 5 1 3:36:27 _03'00,

AUGUSTO CESAR MAKO UL GASPERIN
GASKAM COMERCIO E CONS TRUÇÃO CIVIL EIRELI

Contratada

2....

CPF

Av. José Malcher, 900, Bai.r.ro de Nazaré, Belénr./pA, CEp: 66.055_260
Fonc/Fax: 32 I 4 -6822. Etail : cgpa.conrpras@gmail.conr
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ANEXO I
TERMo nB nnrnnÊNCIA

Processo n". 64130812020
Modalidade: Pregão Eletrônico n'. 00112021 - EGPA

1. OBJBTO:
1.1. Aquisição de Suprimentos de Informática, cuja composição visa à manutenção de
Equipamentos de Inforrnática, além da melhora no Serviço de Rede Sem Fio (Wi-fi) e também para
a composição do Equipamentos de Telefonia Fixa da Escola de Governança Pública do Estadó do
Pará - EGPA

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. Justifica-se a presente contratação, tendo em vista a necessidade desta EGPA em adquirir
equipamentos para manutenção dos equipamentos de Informática, tendo em vista que nestes últimos
anos, tivemos muitas perdas, como HDs, memórias e fontes, devido ao desgaste natural, além das
quedas constantes de energia, afirmamos ser de extrema necessidade desta Autarquia esta aquisição,
já que temos muitos computadores parados e alguns deverão parar com o tempo. Também servirá
para melhorar a velocidade dos computadores atuais desta autarquia.

2.2. Constam também Roteadores de Wifi Gigabit, pois os atuais também se encontram defasados e
não suportam uso de Aplicativos de Teleconferência e transmissão online, por não serem na
velocidade 5,8Ghz (Gigabit).

2.3. Justifica-se também a aquisição de aparelhos de telefonia frxa, para todos os setores, já que
estarnos com deficiência no quantitativo dos aparelhos em questão.

3. FUNDAMBNTAÇÃO LEGAL:
3.1. Quanto à fundamentação legal, o Decreto n' 10,024 de 20 de setembro de 2019, e Lei n.
8.666193 e alterações e a Lei Estadual 6.569, de 6 de agosto d,e2003, em especial o Art. 2o, II.

4. QUANTI.TATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS MÍNIMAS
4.1 LOTB ÚnrCO

5. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
5.1 A Garantia mínima dos equipamentos entregues será de um ano da data da entrega, mantendo a
Contratada com obrigações de resolução junto à Contratante de quaisquer danos identificados como
de origem de fabrìcação nesse período.

Av. José Malcher, 900, Bairlo de Nazaré, Belém/PA, CEp: 66

CESAR

0

A Assinado dê forma digital poí
AUGUSÌO CESAR MAKOUL
GASPERIN:0359825 1 920
Dados: 202ì.03.i 5 t3:36:45 -03'00'

TABELA DE ATIVOS E ESPECIFI CAS
NU ITEM ESPECIF QUANT

3

S MINI FONTE ATX,
MODELO PC
HORIZONTAL

Potencia Minima de 200V/
24 pinos
DIMENSÕES 17,5 Crn X 8,5 Cm X 6,5 Cm (Máxirna)
Bivolt
Garantia de I ano ímínirno )

10

Fone/Fax: 32I 4 -6822. E-maiI : cgpa.compras@gnrail.com
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6. DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
6'1' sob-responsabilidade da contratante, os equipamentos deverão ser entregues no prédio sededa Escola de Governança Pública do Estado do pãrã - EGPA, de modo a atender as necessidadesprevistas nestes termos de referência;

7. ENTREGA DOS EQUIPAMBNTOS
7'l os equipamentos serão entregues no endereço: Av. Governador José Malcher, 900 - BairroNazaré.

I0.6 Responsabilizar-se pelo pagarnento de multa s, rmpostos, taxas ou outras despesas de qualquernatureza impostas á CONTRATADA em decon'ência de descumprimento por sua parte, dequalquer cláusula ou condições deste Contrato;
10.7 Co municar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carater urgente eprestar os esclarecirnentos necessários;
10.8 Não utilizar, sem prévia e expressa autorização, o nome da CONTRATANTE ou suaqualidade de CONTRATADA, em qualsquer atividades de divulgação empresarial, como porexemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, rmpressos, etc.;
10.9 Eximir a CONTRATANTB da responsabil idade de todas e quaisquer reivindicações, quexas,
representaç ões e ações judiciais de qualquer na ttreza, inclusive reclamações de empregados e/oufornecedo res, envolvidos direta ou indiretamente na execução da aquisição;
10.10. Respeitar e verificar todas as condições fixadas no Termo de Referência.
10.11. Comunicar no prazo máximo de I 0 (dez) dias, qualquer modificação no seu Contrato socialou estatuto, conforme o caso, que de alguma fonna impacte, prejudique ou altere a prestação doaquisição do objeto desta contratação, sob pena de caracterizar infração a este instrumento

WffiW N
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Assinado de forma digital por
AUGUsTO CESAR MAKOUL
GASPERIN:035 9825 I 920
Dôdos: 2021.03.1 5 I 3:37:06 -03,00,

fuïffiffi&ree

8. INSTALAçÃO DE EQUIPAMENTOS:
8.1 A instalação serão de responsabilidade da contratante.

9. VIGÊNCIA B IMPLEMENTAÇÃO:
9'1 A partf da data de assinatura do contrato, a contratad,a terít o máximo de 30 (trinta) diasconidos para execução do objeto.
9'l A vigência será definida em contrato garantindo ou menos I (um) ano para cobertura dagarantia dos equiparnentos;

r0. oBRrcAÇOBS DA CONTRATADA:
10'l.Fornecer os equipamentos nas quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referênciado edital e parte indissolúvel deste contrato, de acordo 

"ó- u solicitação da CONTRATANTE;10'2 credenciar preposto para representá-la, permanentemente, junto à contratante, com ainc,mbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato;l0'3 Manter, durante toda a execução do contrato,.-.o-patibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela CONTRATANTE;
10'4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25oÁ (vinte ecinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato, conforme disposto no $lo do art. 65da Lei Federal n'. 8.666/93;
l0'5 Responsabilizarem-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas nalegislação específica de acidente do trabahà, quando em ocorrência da espécie forem vítimas seusempregados ou prepostos no desempenho do iornecimento destinados ao cumprimento do objetodeste contrato, ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependência doCONTRATANTB;

Av. José Malcher, 900, Balro de Nazaré, BelérípA, CEp: 66.055_260
Fonc/Fax : 32 I 4 -6822. E-mail : egpa. compras@gmai l. com

ERIN:03598251 920



^ix;-ilil:lxh#ffiffiW{10'12' Designar e manter atualizadajunto à CONTRATANTE uma lista das pessoas autorizadaspara contatos e envolvidas nos negócios. c.omuns, objeto deste contrato, com todos os dados que aCONTRATANTE a qualquer temlo exigir.

:3r:* 
Relatar à CONTRATANiB toãa e qualquer irregularidade observada na presração do

10'14' Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor (fiscal), designado pelaCONTRATANTE' encarrágado de acompanhar-u Ër""uçao do contrato, prestando todos osesclarecimentos que lhes forú solicitados, ó atendendo u, r...tu-uções formuladas.10'15' Providenciar a imediata coreção das deficiênc*r, auru, 
"r *ü"ì"rio"des apontadas pelaCONTRATANTE na execução do Clntrato.

10'16' observar rigorosamente as normas que regulamentam a execução de suas atividades,cabendo-lhe inteiramente as responsabilidádes ielas 
-transgressões 

de disposições legais,
l'lgyfam-entos ou postuas vigentes, emrazão da execução do contrato.10'17' Responsabilizar-se por quaisquer indenizações em decorrência de danos ou prejuízoscausados, por ação ou omisúo ruà ou à. ,.u, prepostos, à CONTRATANTB.10'18' Manter durante a execução do contraìo, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação (art' 55, inóiso XIII da Lei n' g,s6eígzi,de Íbrma a garanttra prena e contínuaexecução do referido contrato.
10'19' Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da presenteLicitação' responsabilizando-se inteiralmente por'todu ã-.^.cução do mesmo sendo vedada asubcontratação ou transferência de responsabiIidade;
70'20' Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da EGpA;10'21' Prestar os escla-recimentos que forem solicitados pela CONTRATANTB e atenderprontamente as reclamações;
70'22' Não divulgaï' nem fornecer a terceiros, dados e informações referentes aos serviços por elarealizados, a menos que seja expressame nÍe attorizado por escrito, pela EGpA.10.23. Responsabirizar-se com transportes, deslocar.nto e entrega dos objetos;10'24' A CONTRATADA sujeità-se às disposições do código de proteção e Defesa doconsumidor, instituído pela Lein" g.07g, de il de setembro de 1990.

11. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:
ll'1' Exercer a ampla Íiscalização sobre a execução da aquisição, ficando a GONTRATADAobrigada a facilitar aos seus prepostos o preno exe.cíóio aesse oirerto;

lj;1;1;,r?itignar 
formalmente servidor pu.u .*.r..r o acompanhamento e fiscalização da execução

11'2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas Notas Fiscais/Faturas a

::::ffifi:stação 
da aquisição oo ób;eto do coniruto, po, meio de ."p."."nru'te regalmenre

ll'3 Efetuar os pagamentos devidos à GONTRATADA pero fornecimento, dentro do prazoestabelecido no Contrato ;
11'4 Proporcionar as condições necessárias, a fim de que os funcionários da CSNTRATADAggrlg desempenhar normalmente o fornecimento ora licitado.l1'5 Prestar as infonnações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.11'6 Fornecer à GONTRATADA, a qualquàr tempo 

" * o máximo de presteza, todos oselementos que se fizeremnecessários à càmpreensão ãas condições contratuais, colaborando no seu
::t1d1" interpretação, sempre que solicitado pela mesma.

iJ;i^iïli'"r%'jï Jr"r?rqualidade 
da aquisiçãó ao ouSeio, ,...b.r, apurff e solucionar queixas e

I l'8 Notificar à GONTRATADA quanto a irregularidades verificadas na prestação do objeto.

ffiffiffiff&
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